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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 
Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRONICO 027/2023 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 142/2023, Pregão Eletrônico nº 027/2023, referente a Contratação de 

Empresas para a Aquisição de Materiais Gráficos Diversos Para Atender o Município, tendo 

como vencedoras do certame as empresas LOURIVAL DUARTE DE ABREU, inscrita no 

CNPJ Nº 04.967.379/0001-64, com o valor no lote 1 de R$ 715.000,00 (setecentos e 

quinze mil reais), no lote 3 R$ 396.500,24 (trezentos e noventa e seis mil, quinhentos 

reais e vinte e quatro centavos), no lote 4 R$ 487.500,23 (quatrocentos e oitenta e sete 

mil, quinhentos reais e vinte e três centavos), e no lote 8 R$ 487.500,88 (quatrocentos e 

oitenta e sete mil, quinhentos reais e oitenta e oito centavos), e no lote 9 R$ 117.000,00 

(cento e dezessete mil reais) totalizando o importe de R$ 2.203.501,35 (dois milhões, 

duzentos e três mil, quinhentos e um reais e trinta e cinco centavos). 

 

  

Bom Jesus da Lapa – BA, 23 de março de 2023. 

 

________________________ 

José Pereira de Souza 

Pregoeiro 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 
Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRONICO 027/2023 

 

O pregoeiro do Município de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 142/2023, Pregão Eletrônico nº 027/2023, referente a Contratação de 

Empresas para a Aquisição de Materiais Gráficos Diversos Para Atender o Município, tendo 

como vencedoras do certame as empresas LOURIVAL DUARTE DE ABREU, inscrita no 

CNPJ Nº 04.967.379/0001-64, com o valor no lote 1 de R$ 715.000,00 (setecentos e 

quinze mil reais), no lote 3 R$ 396.500,24 (trezentos e noventa e seis mil, quinhentos 

reais e vinte e quatro centavos), no lote 4 R$ 487.500,23 (quatrocentos e oitenta e sete 

mil, quinhentos reais e vinte e três centavos), e no lote 8 R$ 487.500,88 (quatrocentos e 

oitenta e sete mil, quinhentos reais e oitenta e oito centavos), e no lote 9 R$ 117.000,00 

(cento e dezessete mil reais) totalizando o importe de R$ 2.203.501,35 (dois milhões, 

duzentos e três mil, quinhentos e um reais e trinta e cinco centavos). 

 

  

Bom Jesus da Lapa – BA, 23 de março de 2023. 

 

________________________ 

José Pereira de Souza 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 
Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 027/2023 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do processo licitatório n° 142/2023, Pregão Eletrônico nº 027/2023, referente a 

Contratação de Empresas para a Aquisição de Materiais Gráficos Diversos Para Atender o 

Município, tendo como vencedoras do certame as empresas LOURIVAL DUARTE DE 

ABREU, inscrita no CNPJ Nº 04.967.379/0001-64, com o valor no lote 1 de R$ 

715.000,00 (setecentos e quinze mil reais), no lote 3 R$ 396.500,24 (trezentos e noventa 

e seis mil, quinhentos reais e vinte e quatro centavos), no lote 4 R$ 487.500,23 

(quatrocentos e oitenta e sete mil, quinhentos reais e vinte e três centavos), e no lote 8 

R$ 487.500,88 (quatrocentos e oitenta e sete mil, quinhentos reais e oitenta e oito 

centavos), e no lote 9 R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais) totalizando o importe 

de R$ 2.203.501,35 (dois milhões, duzentos e três mil, quinhentos e um reais e trinta e 

cinco centavos).  

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução 

do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 23 de março de 2023. 

 

 

_________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 
Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 027/2023 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições 

legais e de conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, com a aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação 

efetivada do processo licitatório n° 142/2023, Pregão Eletrônico nº 027/2023, referente a 

Contratação de Empresas para a Aquisição de Materiais Gráficos Diversos Para Atender o 

Município, tendo como vencedoras do certame as empresas LOURIVAL DUARTE DE 

ABREU, inscrita no CNPJ Nº 04.967.379/0001-64, com o valor no lote 1 de R$ 

715.000,00 (setecentos e quinze mil reais), no lote 3 R$ 396.500,24 (trezentos e noventa 

e seis mil, quinhentos reais e vinte e quatro centavos), no lote 4 R$ 487.500,23 

(quatrocentos e oitenta e sete mil, quinhentos reais e vinte e três centavos), e no lote 8 

R$ 487.500,88 (quatrocentos e oitenta e sete mil, quinhentos reais e oitenta e oito 

centavos), e no lote 9 R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais) totalizando o importe 

de R$ 2.203.501,35 (dois milhões, duzentos e três mil, quinhentos e um reais e trinta e 

cinco centavos).  

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução 

do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 23 de março de 2023. 

 

 

_________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 
Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 133.3/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-

Bahia – CONTRATADO: COMERCIAL DE ALIMENTOS BJLAPA EIRELI,  inscrita no CNPJ 
22.121.807/0001-15 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte 

Escolar Estadual, – PRAZO: 01/03/2023 a 31/12/2023 – com o valor mensal estimado no (lote 08) de 
R$ 3.868,48 (três mil, oitocentos e sessenta oito reais e quarenta e oito centavos), totalizando o 
importe de R$ 38.684,80 (trinta e oito mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta reais). Lei 

10.250/2001. Data da Assinatura: 01/03/2023, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 
Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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CONTRATO 133.3/2023 

CREDENCIAMENTO Nº 011/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2023 

INEGIXIBILIDADE Nº 021/2023 

 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA E A EMPRESA: COMERCIAL DE ALIMENTOS BJLAPA EIRELI, inscrita no 

CNPJ 22.121.807/0001-15. 

 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal 

Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290 -00 

SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 

– Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa COMERCIAL DE ALIMENTOS BJLAPA EIRELI,  inscrita no CNPJ 

22.121.807/0001-15, com sede na Avenida Manoel Novais, nº 185 – Centro – Bom Jesus da Lapa/BA, 

CEP: 47.600-000, por meio de seu representante legal a Srª Leoni Costa Rocha, inscrita no CPF sob o nº 

023.051.492-22, identidade nº 13.535.327-07 SSP/BA, doravante denominada apenas CONTRATADO, 

resolvem celebrar o presente Contrato para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar Estadual, que se 

regerá pela Lei Federal 8.666/93, , em decorrência do Credenciamento Publico 011/2023, e sua 

homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2001 e Lei 

8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 
Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 
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TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DO 
ESTADO, COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa constante do Edital da 
CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2023 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 
Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos  artigos 525, 593 e seguintes, 
combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 011/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 
combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 

Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no (lote 08) de R$ 

3.868,48 (três mil, oitocentos e sessenta oito reais e quarenta e oito centavos), totalizando o importe 
de R$ 38.684,80 (trinta e oito mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta reais), conforme proposta 
de preço especificada na Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência  dos serviços realizados. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento  das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 
bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 
 
5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
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CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente  contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância  com a 
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 
peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais  obrigações 
assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da  garantia; 
9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço,  conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 
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9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas  no presente 
Contrato. 
9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 
paralisação dos serviços. 

9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena 
de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 
CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 
quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 01 de março de 2023 até 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado 

a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante acordo formal 

entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 011/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às  disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do   
Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2023, com as seguintes dotações e empenho em 
anexo. 

 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 
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Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1553 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

 

I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 

reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
 

II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta,  que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 
 

III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 

anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
 

IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 
 

V - Não será concedida a revisão quando: 

 

a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

 

b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
 

c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 

 

d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 

VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico do Município. 
 

VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
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publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 
mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 

 

VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
 

IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério,  isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 
 

a) Advertência, nos casos de falta leve; 

 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de  até 
5(cinco) anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 
 

c) multa, conforme a seguinte gradação: 

 
c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 
do contrato; 
 
c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre 
o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 

 
c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez)  dias 
corridos, calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento  total das 
obrigações assumidas; 
 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e  não 
eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 
multas correspondentes. 
Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos,  passa a 
contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples  novamente. 
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Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 
excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o  CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 

a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamen te 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com  o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução,  
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade  da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 

por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da  
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e  forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 

 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_____________________________________ 
COMERCIAL DE ALIMENTOS BJLAPA EIRELI 

 CNPJ 22.121.807/0001-15 

Contratada 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                      
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Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 
excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o  CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 

a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamen te 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com  o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução,  
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade  da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 

por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 
contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da  
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e  forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 
 

 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

_____________________________________ 
COMERCIAL DE ALIMENTOS BJLAPA EIRELI 

 CNPJ 22.121.807/0001-15 

Contratada 
 
 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                      
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 133.6/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-

Bahia – CONTRATADO: EXPRESSO VANDO LTDA., inscrita no CNPJ 36.377.362/0001-43 – 
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Transporte Escolar Estadual, – 

PRAZO: 01/03/2023 a 31/12/2023 – com o valor mensal estimado no lote 18 de R$ 7.251,86 (sete 
mil, duzentos e cinquenta e um reais e oitenta e seis centavos),  e no lote 22 R$ 14.238,84 (quatorze 
mil, duzentos e trinta e oito reais e oitenta e quatro centavos), totalizando o importe de R$ 214.907,00 

(duzentos e quatorze mil, novecentos e sete reais). Lei 10.250/2001. Data da Assinatura: 01/03/2023, 
Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal 
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CONTRATO 133.6/2023 

CREDENCIAMENTO Nº 011/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2023 

INEGIXIBILIDADE Nº 021/2023 

 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM 

JESUS DA LAPA E A EMPRESA: EXPRESSO VANDO LTDA., inscrita no CNPJ 

36.377.362/0001-43. 

 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.104.183/0001-14, com sede à Rua Marechal 

Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290 -00 

SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 

– Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante de, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e a Empresa EXPRESSO VANDO LTDA., inscrita no CNPJ 36.377.362/0001-43, 

com sede na Vila Favelandia, nº 265 – Zona Rural – Favelandia – Bom Jesus da Lapa/BA, por meio 

de seu representante legal a Srª Ana Clara Oliveira de Santana Paulino, inscrita no CPF sob o nº 088.776.745-12 e 

RG: nº 15.978.901-03 SSP/BA, doravante denominada apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente 

Contrato para a Prestação de Serviços de Transporte Escolar Estadual, que se regerá pela Lei Federal 8.666/93, 

, em decorrência do Credenciamento Publico 011/2023, e sua homologação e adjudicação pelo chefe 

do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2001 e Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a 

seguir ajustadas: 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS (MEI/ME) 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL, EM 
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ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DO 
ESTADO, COM UM CONDUTOR HABILITADO, conforme descrição completa constante do Edital da 
CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2023 e proposta de preços apresentada pela Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA: 

O presente contrato, de natureza administrativa e sem vínculo de emprego é regido pelas disposições da Lei 
Federal nº 8666/93 com as alterações subsequentes, e pelos dispostos nos  artigos 525, 593 e seguintes, 
combinado com o art. 730 e seguintes do Código Civil vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão prestados de forma indireta pelo regime de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço ajustado entre as partes conforme procedimento 
de Credenciamento, por meio da Chamada Pública nº 011/2023, estando inclusos gastos com pneus, peças, 
manutenção, impostos, taxas e outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado, a exceção do 
combustível que será por conta do Município;  

4.2- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e o procedimento de 

Credenciamento correspondente à Rota especificada, com o valor mensal estimado no lote 18 de R$ 

7.251,86 (sete mil, duzentos e cinquenta e um reais e oitenta e seis centavos),  e no lote 22 R$ 
14.238,84 (quatorze mil, duzentos e trinta e oito reais e oitenta e quatro centavos), totalizando o 
importe de R$ 214.907,00 (duzentos e quatorze mil, novecentos e sete reais), conforme proposta de 

preço especificada na Cláusula Primeira deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5.1. O pagamento será realizado pelo município, mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de deposito em conta corrente indicada pela contratada. 
 
5.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, a Ordem de serviço devidamente 
assinadas por preposto autorizado pelo chefe do Poder Executivo, para conferência  dos serviços realizados. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 
 
5.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará 
a fluir após a sua reapresentação. 
 
5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
5.5. A Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo período do contrato. 

5.6- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem 
bancária, conforme dados fornecidos pela mesma. 
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5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLAUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

6.1- As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas na 
forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 

7.1- A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o presente contrato. 
 
CLAUSULA OITAVA – DA GARANTIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

8.1- Os serviços prestados serão inspecionados periodicamente por um fiscal designado pela Secretaria 
Municipal de Educação ou órgão municipal equivalente. 
 
CLÁUSULA NOVA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1- São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1- Prestar os serviços de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância  com a 
proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula estabelecida neste Contrato; 

9.1.2- Prestar os serviços nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

9.1.3- Comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento; 

9.1.4- Responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação dos serviços a si adjudicado, inclusive pneus, 
peças, manutenção e seguros desde a origem até sua execução no local de destino; 

9.1.5- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6- Apresentar, durante todo o prazo de vigência do Contrato, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

9.1.7- Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 

9.1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas  pela 
CONTRATANTE, referentes à forma de prestação dos serviços e ao cumprimento das demais  obrigações 
assumidas neste Contrato; 

9.1.9- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar quando da execução do fornecimento/execução e da  garantia; 
9.1.10- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução,  inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.1.11- Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 
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9.1.12- Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 
contratados, sempre nas mesmas condições estipuladas neste Contrato; 

9.1.13- Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de BOM JESUS DA LAPA-BA ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas  no presente 
Contrato. 
9.1.14- Substituir o veículo, quando ocorrer problemas mecânicos, acidente ou outro fato que importe em 
paralisação dos serviços. 

9.2- São responsabilidades do CONTRATANTE: 

9.2.1- Comunicar à CONTRATADA, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, imprecisão 
ou desconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe prazo para que a regularize, sob pena 
de serem-lhe aplicadas as sanções legais e contratualmente previstas; 

9.2.2- Promover o recebimento provisório e/ou definitivo nos prazos fixados; 

9.2.3- Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará ciência à 
CONTRATADA; 

9.2.4- Assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução do 
contrato; 

9.2.5- Efetuar o pagamento no devido prazo fixado na Cláusula Quinta deste Contrato; 

9.2.6- Designar um servidor para acompanhar e execução e fiscalização deste Contrato, conforme portaria 
em anexo. 

9.3- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de responsabilidades pela perfeição, qualidade, 
quantidade, segurança, compatibilidade com o fim a que se destina e demais peculiaridades dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –DAVIGÊNCIA: 

10.1. O Contrato terá vigência de 01 de março de 2023 até 29 de Dezembro de 2023, podendo ser prorrogado 

a critério da Administração, obedecendo o que reza o art. 57, inciso II da Lei 8666/93, mediante acordo formal 

entre as partes, resguardada as condições estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLICA DE Nº 011/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, às  disposições da 
Seção V, Capítulo III da Lei 8666/93. 

Parágrafo único - No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá, apenas, o pagamento 
relativo aos serviços efetivamente prestados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS: 

As despesas decorrentes do objeto deste instrumento contratual correrão à conta do orçamento do   
Município de BOM JESUS DA LAPA, para o exercício de 2023, com as seguintes dotações e empenho em 
anexo. 

 

Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
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Projeto/Atividade: 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2038 – Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE. 

Projeto/Atividade: 2040 – Programa do Transporte para o Ensino Médio. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1569 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1550 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1553 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1540 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica. 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1541 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1542 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1543 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO 

 

I - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os critérios de revisão ou 

reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 
 

II - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada 
comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta,  que importe, 
diretamente em majoração ou minoração de seus encargos. 
 

III - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 

anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 
meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 
 

IV - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo 
caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como 
aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 
hipótese de reajustamento. 

 

V - Não será concedida a revisão quando: 

 

a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 
 

b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 
definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 
 

c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada; 

 

d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 
nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 
 

VI - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pelo Departamento 
Jurídico do Município. 
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VII - O reajuste será adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 

inflacionárias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 

publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro índice que venha a substituí-lo, acumulado desde o 
mês de abertura das propostas até o mês do reajuste. 

 

VIII - O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65, parágrafo 8º, da 
Lei Federal nº. 8.666/93. 
 

IX - No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 

Contratante, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo será encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas na licitação, erros ou atraso na execução do 
contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, a seu critério,  isolada ou 
cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária/contratada as seguintes penalidades: 
 

a) Advertência, nos casos de falta leve; 

 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de  até 
5(cinco) anos, nos casos de falta grave, especialmente se a Contratada sofrer condenação definitiva pela 
prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou praticar atos ilícitos. 
 

c) multa, conforme a seguinte gradação: 

 
c.1.)atraso para início dos serviços de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor mensal 
do contrato; 
 
c.2.)a partir do 6º (sexto) dia de atraso até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento) sobre 
o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo 
primeiro) dia de atraso. 

 
c.3.)multa de 0,3% ao dia de atraso no atendimento aos chamados técnicos, até o limite de 10 (dez)  dias 
corridos, calculado sobre o valor mensal do contrato, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir 
do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
c.4.) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor GLOBAL do contrato, em caso de descumprimento  total das 
obrigações assumidas; 
 
Parágrafo Primeiro: As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção prevista na alínea “d”. 
Parágrafo Segundo: A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus ou cobrada judicialmente e não a exime da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar à administração. 
Parágrafo Terceiro: As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e  não 
eximem a Contratada da plena execução dos serviços contratados. 
Parágrafo Quarto: As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo aplicação em dobro das 
multas correspondentes. 
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Parágrafo Quinto: Se houver reincidência da infração no prazo superior a 15 (quinze) dias corridos,  passa a 
contar a partir da aplicação desta, para voltar a ser considerada como infração simples  novamente. 
Parágrafo Sexto: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas, em razão de circunstâncias 
excepcionais, caso fortuito ou força maior e as justificativas só serão aceitas quando formuladas por escrito, 
fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade municipal competente, desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que o  CONTRATANTE tomar ciência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO 

a) A fiscalização da execução do contrato será exercida por agente do CONTRATANTE, devidamen te 
designado para tanto, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com  o 
previsto no edital, neste Contrato e na proposta da CONTRATADA. Em caso de eventual irregularidade, 
inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência ao 
CONTRATANTE do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas da 
CONTRATADA para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução,  
parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade  da 
CONTRATADA. 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 

por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas 
imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

c) A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto da execução ora 

contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da  
CONTRATADA. 

 

CLÁUSUÇA DECIMA SEXTA DO FORO COMPETENTE: 

Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA-BA para dirimir quaisquer dúvidas emergentes 
deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (vias), de igual teor e  forma para 
que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 

 
Bom Jesus da Lapa/BA, 01 de março de 2023. 

 
 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

 
 

___________________________________ 
EXPRESSO VANDO LTDA., 

CNPJ 36.377.362/0001-43 
Contratada 
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1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                      
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1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                      
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 142/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: LOURIVAL DUARTE DE ABREU ME., inscrita no CNPJ Nº 

04.967.379/0001-64 – OBJETO: Contratação de Empresas para a Aquisição de Materiais 

Gráficos Diversos Para Atender o Município, – PRAZO: 23/03/2023 a 29/12/2023 – com o 

valor no lote 1 de R$ 715.000,00 (setecentos e quinze mil reais), no lote 3 R$ 396.500,24 

(trezentos e noventa e seis mil, quinhentos reais e vinte e quatro centavos), no lote 4 R$ 

487.500,23 (quatrocentos e oitenta e sete mil, quinhentos reais e vinte e três centavos), e 

no lote 8 R$ 487.500,88 (quatrocentos e oitenta e sete mil, quinhentos reais e oitenta e 

oito centavos), e no lote 9 R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais) totalizando o 

importe de R$ 2.203.501,35 (dois milhões, duzentos e três mil, quinhentos e um reais e 

trinta e cinco centavos), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 23/03/2023, Fábio Nunes 

Dias – Prefeito Municipal. 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 142/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 

CONTRATO Nº 142/2023 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

Empresa LOURIVAL DUARTE DE ABREU ME., inscrita no CNPJ Nº 04.967.379/0001-64.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-

14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 

13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.800,175, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE, e a Empresa LOURIVAL DUARTE DE ABREU ME., 

inscrita no CNPJ Nº 04.967.379/0001-64, com sede na Rua Santa Luzia, nº 1256 – Centro 

– Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, neste ato representado pela inventariante 

a Srª Joselia Oliveira dos Santos Abreu, portadora do CPF. Nº 037.817.895-43 e RG nº 

14.993.530-73 SSP/BA, denominada CONTRATADA, por força do Processo de Licitação 

nº 142/2023, Pregão Eletrônico nº 027/2023, e sua adjudicação e homologação pelo chefe 

do executivo municipal, a teor da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93 e suas alterações, têm 

entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas 

e condições seguintes: 

 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de Empresas para a Aquisição de Materiais Gráficos Diversos Para Atender 
o Município. 

 

1.1 DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização da prestação de serviço bem 
assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, 
os seguintes documentos: 
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2.1.1 - Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023; 
2.1.2 - Proposta da Contratada. 
2.1.3 – Ata de Julgamento 
2.2 - Os documentos referidos em 2.1, são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do 
objeto contratado. 
 

2.3 - DA VIGÊNCIA 
2.4 - O presente contrato vigorará de 23 de março de 2023 até 29 de dezembro de 2023, 
podendo, entretanto, ser prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e concordância 
de ambas as partes, desde que observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 57 da 
Lei 8.666/93. 

 

3 – DO PREÇO 
3.1 - O preço total para o fornecimento dos serviços deste contrato é o apresentado 
na proposta da contratada, com o valor no lote 1 de R$ 715.000,00 (setecentos e quinze 
mil reais), no lote 3 R$ 396.500,24 (trezentos e noventa e seis mil, quinhentos reais e vinte 
e quatro centavos), no lote 4 R$ 487.500,23 (quatrocentos e oitenta e sete mil, quinhentos 
reais e vinte e três centavos), e no lote 8 R$ 487.500,88 (quatrocentos e oitenta e sete 
mil, quinhentos reais e oitenta e oito centavos), e no lote 9 R$ 117.000,00 (cento e 
dezessete mil reais) totalizando o importe de R$ 2.203.501,35 (dois milhões, duzentos e 
três mil, quinhentos e um reais e trinta e cinco centavos), conforme planilha de proposta 
homologadas que segue anexa. 

3.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando 
incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os 
lucros da contratada, conforme previsto no edital. 
3.3 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente 
para o exercício financeiro de 2023, a saber: 
 

Unidade Orçamentária: 1 — Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2015 - Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 

Projeto/Atividade: 2090 - Gestão das Ações da Sec. Munic. De Governo e Planejamento. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 2 — Procuradoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2014 - Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 3 — Secretaria Municipal de Administração. 

Projeto/Atividade: 2012 - Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Projeto/Atividade: 2085 - Gestão da Contabilidade. 

Projeto/Atividade: 2087 - Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 4 — Secretaria Municipal de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 5 — Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2017 - Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 

Projeto/Atividade: 2020 - Gestão das Ações de Proteção Básica. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2026 – Conselho Tutelar e dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2029 - Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - 

PETI. 

Projeto/Atividade: 2030 - Gestão do Centro de Ref. Em Assist. Social - CRAS. 

Projeto/Atividade: 2031 - Gestão do Centro de Ref. Espec. em Assist. Social - CREAS. 
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Projeto/Atividade: 2032 - Gestão do Projovem. 

Projeto/Atividade: 2034 - Gestão do Fundo Munc. dos Direitos da Criança e do 

Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2041 - Gestão das Ações de Proteção Social Especial. 

Projeto/Atividade: 2042 - Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 

Projeto/Atividade: 2047 - Gestão das Ações do Órgão Gestor. 

Projeto/Atividade: 2061 - Gestão do Combate ao Trabalho Infantil e Profissionalizante do 

Adolescente. 

Projeto/Atividade: 2064 - Gestão Piso Básico Variável. 

Projeto/Atividade: 2105 - Gestão das Ações de Proteção a Juventude. 

Projeto/Atividade: 2106 - Gestão das Ações de Proteção as Comunidades Quilombolas. 

Projeto/Atividade: 2107 - Gestão das Ações de Proteção a Mulher. 

Projeto/Atividade: 2108 - Gestão das Ações de Promoção de Campanhas Educativas e 

Antidiscriminatória. 

Projeto/Atividade: 2086 - Gestão do Setor Tributário. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0029 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 6 — Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 
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Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e 

Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0030– Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0042 – Material de Consumo 

 

Unidade Orçamentária: 7 — Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2035 - Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Sec. Municipal de Educação 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 8 — Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer. 

Projeto/Atividade: 2021 - Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 
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Projeto/Atividade: 2023 - Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 

Religiosas e Tradicionais. 

Projeto/Atividade: 2094 - Gestão das Ações da Sec. Munic. de Turismo, Cultura, 

Desporto e Lazer. 

Projeto/Atividade: 2104 - Gestão das Ações de Promoção de Manifestações das 

Culturas Populares. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 9 — Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2050 - Gestão do Programa Saúde da Família - PSF 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública. 

Projeto/Atividade: 2055 - Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária. 

Projeto/Atividade: 2056 - Gestão das Atividades de Controles de Epidemiologia e de 

Doenças. 

Projeto/Atividade: 2057 - Gestão do Programa de Atenção Psicossocial; 

Projeto/Atividade: 2058 - Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 2060 - Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto/Atividade: 2062 - Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto/Atividade: 2072 - Gestão da Casa de Apoio a Gestante 

Projeto/Atividade: 2079 - Gestão do Sus. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0002 – Material de Consumo 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0014 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 10 — Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

Projeto/Atividade: 2009 - Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2010 - Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento 

Projeto/Atividade: 2068 – Realização de Cursos de Produção de Alimentos. 

Projeto/Atividade: 2102 – Gestão das Ações de Apoio as Associações Rurais. 

Projeto/Atividade: 2103 – Gestão das Ações de Incentivo ao Desenvolvimento Rural. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 11 — Secretaria Municipal do Interior. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão de Ações da Secretaria Municipal do Interior 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 12 — Controladoria Geral do Município. 

Projeto/Atividade: 2098 - Gestão dos Serviços da Controladoria Geral do Município 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 13 — Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Projeto/Atividade: 2063 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
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Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 15 — Ouvidoria Municipal. 

Projeto/Atividade: 2008 - Gestão das Ações da Ouvidoria Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

 

Unidade Orçamentária: 16 — Guarda Civil Municipal. 

Projeto/Atividade: 2013 – Implantação e Manutenção da Guarda Municipal. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 17 — Secretaria Municipal de Políticas Especiais. 

Projeto/Atividade: 2095 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Políticas 

Especiais. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo  

Unidade Orçamentária: 18 — Secretaria Municipal de Pesca e Agricultura. 

Projeto/Atividade: 2100 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal da Pesca e 

Agricultura. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo 

 
5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – Os objetos licitados deverão ser entregues de forma imediata após o recebimento 
das requisições. 
5.2 - A entrega dos bens ficará sob a responsabilidade da licitante vencedora e sob as 
custas destas. 
5.3 - O Local de entrega será os indicados na requisição. 
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6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados na Tesouraria desta 
Prefeitura, em 30, 60 ou/até 90 dias de vencimento de cada pedido, mediante 
apresentação de notas fiscais/faturas. 
6.2 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 
6.3 – juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: 
FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, Estadual, e Municipal. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da 
fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, 
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou 
em parte, sem o prévio e expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob 
pena de rescisão do ajuste. 
 

8 - DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto 
deste contrato e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos 
e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 
para a CONTRATANTE ou para terceiros. 
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, 
não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes 
da entrega, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 
 

9 – DO REAJUSTE 
9.1. – Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 
automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos oneroso 
para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 
9.2. – Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), o termo inicial do período de reajuste será o último dia desse prazo. 
9.3. – A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica 
e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os serviços realizados a partir 
da data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 
9.4 – Caso o pedido de reajuste seja protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 
9.1, a data de aniversário para fins de reajuste será alterada para 12 (doze) meses da data 
do pedido de reajuste. 
9.5 – O pedido de reajuste protocolado após o prazo estabelecido na cláusula 9.1 não 
altera o termo inicial e final do reajustamento. 
9.6. – Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, 
a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo 
os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 
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9.7 – A CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo 
Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para 
cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
serviços, obras ou fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de reajuste. 
9.8 – Aplica-se ao pedido de revisão de preços as cláusulas 6.2, caput; 6.3 e 6.4. 
9.9 – O deferimento do pedido de revisão de preços altera a data de aniversário para 
fins de reajuste contratual, de modo que o contrato somente poderá ser reajustado após 
12 meses da data do pedido de revisão de preços. 

 

10 – DAS PENALIDADES 
10.1 - O não fornecimento dos produtos nos prazos determinados pela CONTRATANTE 
importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por cento 
sobre o valor do contrato. 
10.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 10.1, no caso 
da mesma descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
10.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não 
terá caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a 
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos 
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
10.4 - A inexecução total do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direito 
de licitar e contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme 
previsto no edital, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das 
penalidades elencadas nos sub-itens precedentes. 
10.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que 
a CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente. 
10.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo 
previsto, a critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa 
vencedora em segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
 

11 – DA RESCISÃO 
11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 
79 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a 
XI, do art. 78 da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, 
ainda, ao pagamento de multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 

12 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
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12.1 - O presente contrato está vinculado ao processo administrativo PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 027/2023. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no 
fornecimento contratado, isentando esta última de toda e qualquer reclamação que possa 
surgir em decorrência do mesmo. 
13.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração 
pública. 
 

14 - DA TOLERÂNCIA 
14.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 
contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar 
esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma 
tolerância houvesse ocorrido. 
 

15 – DO FORO 

- Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, dirimir 
todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por assim estarem justas e 
Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente contrato em 
três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo 
presentes. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 23 de março de 2023. 

 

___________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

___________________________________ 

LOURIVAL DUARTE DE ABREU ME. 
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CNPJ Nº 04.967.379/0001-64 

Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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CNPJ Nº 04.967.379/0001-64 

Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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RESUMO DO CONTRATO 

 
INEXIBILIDADE 009/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 009/2023 

 
 

CONTRATO Nº 017B/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-

Bahia – CREDENCIADO/CONTRATADO: OTICAS SILVEIRA LTDA., cadastrada sob o 
CNPJ: 03.528.139/0001-09 – OBJETO: Aquisição de Armações e Lentes de Grau para a 

Secretaria de Saúde do Município de Bom Jesus da Lapa/BA, Valor Proposto Estimado de 
R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) – PRAZO: 06/03/2023 a 29/12/2023 – Lei 
8.666/93. Data da Assinatura: 06/03/2023, Fábio Nunes Dias - Prefeito.  
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INEXIBILIDADE Nº 009/2023 

PROCESSO ADMISNITRATIVO N° 017/2023 

CONTRATO Nº. 017B/2023 

 
 

Contrato para Aquisição de Armações e Lentes de Grau para a Secretaria de Saúde do 

Município de Bom Jesus da Lapa/BA.  

 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador 

da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São 

José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP: 47.600,000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa OTICAS SILVEIRA LTDA, cadastrada sob o CNPJ: 

03.528.139/0001-09 com sede na Av. Duque de Caixias, nº 114, Bairro Centro, Bom 

Jesus da Lapa – Bahia CEP: 47.600-000, representada neste ato, pelo Sr. Noedson 

Leão Silveira,  portador(a) da Cédula de Identidade nº 827.738.587 SSP/BA e inscrito(a) 

no CPF-MF sob o nº 937.684.515-34, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja 

celebração foi autorizada de acordo com o processo de licitação modalidade 

CREDENCIAMENTO Nº 009/2023, e que se regerá pela Lei nº 8.666/93, e alterações 

posteriores, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Aquisição de Armações e Lentes de Grau para a Secretaria de Saúde do Município de 

Bom Jesus da Lapa/BA.  

 
PARÁGRAFO ÚNICO: 

Faz parte Integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, as peças constantes 
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do Processo Licitatório nº 017/2023, CREDENCIAMENTO Nº 009/2023 e seus anexos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O presente Contrato terá vigência da assinatura do presente contrato até 29/12/2023, 

podendo ser prorrogado a critério da administração, conforme art. 57, II, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pela aquisição das armações de óculos e lentes de grau a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA  o valor total de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) conforme 

descrição no edital de Credenciamento 009/2023. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: 

As despesas decorrentes da aquisição das armações de óculos e lentes de grau, objeto 

deste Contrato, correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 09 Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE efetuará o pagamento do objeto em 30, 60 ou/até 90 dias, através de 

crédito em conta corrente, contados a partir da conferência e atesto da Nota Fiscal/Fatura. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: 

O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento, no todo ou em parte, quando não forem 

respeitadas as normas para a entrega dos produtos ou em desacordo com as exigências e 

especificações estabelecidas neste Contrato e no Processo Licitatório. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas 

hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as 
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consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito 

a qualquer indenização. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A rescisão contratual poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I 

a XII e XVII do 

art. 78 da Lei 8.666/93; 

II  - amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

Pelo atraso injustificado na entrega do(s) objeto deste Contrato, sujeita-se a CONTRATADA 

às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade: 

I – Advertência: 

II  - multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação 

não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento) 

III  – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a administração; 

IV  – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

V  – As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à 

CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
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A   CONTRATANTE   providenciará   a   publicação   respectiva,   em    resumo,    do    

presente termo, na forma prevista em Lei. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Os casos   omissos   ao   presente   termo   serão   resolvidos   em   estrita   obediência   às   

diretrizes da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei nº 8.666/93, com suas 

posteriores alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, para qualquer procedimento 

relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 
(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 
Bom Jesus da Lapa/BA, 06 de março de 2023. 

 

 
 

 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 

 
__________________________________ 

Marcélio Magno Magalhães da Silva  

Secretário Municipal da Saúde 

Contratante 
 

 
_________________________________ 

OTICAS SILVEIRA LTDA 

 03.528.139/0001-09 
Contratada 
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Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                 
 
 
 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 
Procurador Geral do Município 
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Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                 
 
 
 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 
Procurador Geral do Município 
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RESUMO DO CONTRATO 

 
INEXIBILIDADE 009/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 009/2023 

 
 

CONTRATO Nº 017C/2023 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-

Bahia – CREDENCIADO/CONTRATADO: M&B RIBEIRÃO ARTIGOS DE OPTICA LTDA., 
cadastrada sob o CNPJ: 11.763.287/0001-28, – OBJETO: Aquisição de Armações e Lentes 

de Grau para a Secretaria de Saúde do Município de Bom Jesus da Lapa/BA, Valor Proposto 
Estimado de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) – PRAZO: 07/03/2023 a 29/12/2023 – Lei 
8.666/93. Data da Assinatura: 07/03/2023, Fábio Nunes Dias - Prefeito.  
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INEXIBILIDADE Nº 009/2023 

PROCESSO ADMISNITRATIVO N° 017/2023 

CONTRATO Nº. 017C/2023 

 
 

Contrato para Aquisição de Armações e Lentes de Grau para a Secretaria de Saúde do 

Município de Bom Jesus da Lapa/BA.  

 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.105.183/0001-14, 

com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste 

ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador 

da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São 

José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa M&B RIBEIRÃO ARTIGOS DE OPTICA LTDA, cadastrada 

sob o CNPJ: 11.763.287/0001-28, com sede na Rua Dr. Jorge Lobato, nº 1404 – Vila Tibério 

– Ribeirão Preto - SP, CEP: 14.050-110, representada neste ato, pela Srª.  Cristiane 

Manturan Lima Pereira,  Cédula de Identidade nº 28.5012-70 SSP/SP e inscrita no CPF-

MF sob o nº 219.469.188-06, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e 

perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi 

autorizada de acordo com o processo de licitação modalidade CREDENCIAMENTO Nº 

009/2023, e que se regerá pela Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, atendidas as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Aquisição de Armações e Lentes de Grau para a Secretaria de Saúde do Município de 

Bom Jesus da Lapa/BA.  

 
PARÁGRAFO ÚNICO: 

Faz parte Integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, as peças constantes 
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do Processo Licitatório nº 017/2023, CREDENCIAMENTO Nº 009/2023 e seus anexos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O presente Contrato terá vigência da assinatura do presente contrato até 29/12/2023, 

podendo ser prorrogado a critério da administração, conforme art. 57, II, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pela aquisição das armações de óculos e lentes de grau a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA  o valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) conforme descrição no 

edital de Credenciamento 009/2023. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: 

As despesas decorrentes da aquisição das armações de óculos e lentes de grau, objeto 

deste Contrato, correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 09 Secretaria Municipal de Saúde. 

Projeto/Atividade: 2051 - Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde 

Projeto/Atividade: 2053 - Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0002 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0014 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 

 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE efetuará o pagamento do objeto em 30, 60 ou/até 90 dias, através de 

crédito em conta corrente, contados a partir da conferência e atesto da Nota Fiscal/Fatura. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: 

O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento, no todo ou em parte, quando não forem 

respeitadas as normas para a entrega dos produtos ou em desacordo com as exigências e 

especificações estabelecidas neste Contrato e no Processo Licitatório. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas 

hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as 
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consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito 

a qualquer indenização. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A rescisão contratual poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I 

a XII e XVII do 

art. 78 da Lei 8.666/93; 

II  - amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

Pelo atraso injustificado na entrega do(s) objeto deste Contrato, sujeita-se a CONTRATADA 

às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade: 

I – Advertência: 

II  - multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação 

não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento) 

III  – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a administração; 

IV  – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

V  – As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à 

CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
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A   CONTRATANTE   providenciará   a   publicação   respectiva,   em    resumo,    do    

presente termo, na forma prevista em Lei. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Os casos   omissos   ao   presente   termo   serão   resolvidos   em   estrita   obediência   às   

diretrizes da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei nº 8.666/93, com suas 

posteriores alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, para qualquer procedimento 

relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 
(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 
Bom Jesus da Lapa/BA, 07 de março de 2023. 

 

 
 

 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 

 
__________________________________ 

Marcélio Magno Magalhães da Silva  

Secretário Municipal da Saúde 

Contratante 

 
 

_________________________________ 
M&B RIBEIRÃO ARTIGOS DE OPTICA LTDA 

CNPJ: 11.763.287/0001-28 
Contratada 
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Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 
CPF.:                                                CPF.:                 
 
 
 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 
Procurador Geral do Município 

  


